 1. - Do Falecido(s):
Cópia autenticada da Carteira de Identidade, CPF, Certidão de casamento (se casado) ou nascimento (se solteiro) e certidão de óbito. 
Certidão Negativa da Receita Federal e da Receita Estadual
2. – Do(s) Herdeiro(s) e Viúvo(a):

Cópia autenticada da Carteira de Identidade, CPF, Certidão de casamento (se casado) ou nascimento (se solteiro), (Caso os herdeiros sejam casados fornecer os documentos dos cônjuges)
3. – Dos Bens Móveis:

Cópia autenticada dos documentos que comprovam a titularidade. No caso de conta corrente, cópia do extrato atualizado (data posterior ao falecimento) da conta corrente e/ou aplicações.
4. – Dos Bens Imóveis:

Cópia autenticada da escritura ou Certidão de ônus do imóvel, Carnet do IPTU atualizado com o valor venal e Certidão Negativa em nome do falecido(a) e do imóvel, expedida pela Prefeitura.

5. - Advogado:
Requerimento assinado pelo advogado solicitando a abertura do inventário, informando relação de bens, herdeiros e forma de partilha.
6. – Para agilizar, pode nos encaminhar por e-mail – tabeliao@cartoriosarlo.com.br
